
SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANCAS - SEFIN

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 196/2024

O Município de Tianguá, através do Setor de Compras, Cotação dc Preços e Cadastro dc
Prestadores de Serviços e Fornecedores toma público para conhecimento de interessados, que estará
recebendo, em até 05 (cinco) dias a partir desta publicação, com prazo de resposta conferido ao
fornecedor compatível com a complexidade do abjeto a ser limitado, não se estipulando prazo inferior
a 02 (dois) e não superior a 05 (cinco) dias, de acordo com o incisa IV, parágrafo 6', artigo 5' do
decreto municipal n' 21/23. Cotações de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA Ebl
LICITAÇÃO, E MINISTRAR CURSO l)E CAPACITAÇAO SOBRE A NOVA .LEI DE
LiCiTAÇÕKS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICll'lO DE
TIANGUÀ/CE. 09 de julho de 2024. Francisco Jacinto de Sá -- Encarregado do Setor de Compras.

MODELO DE PROPOSTA A SER APRESENTADA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA(a proposta dc preços deverá vir com o papcltimbniclo da empresa)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
Interessado: Secretaria Municipalde Finanças
Ao: Setor de Compras

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZEI)A PARA PRESTAÇÃO DE SER\'lçOS
DE ASSESSORIA EM LICITAÇÃO, E MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇAO SOBRE
A NOVA LEIDE LICITAÇÕES, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO
NIUNICIP10 DE TIANGUIVCE.

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR VALOR

TOTAL
CURSO TEORICO SOBRE A NOVA LEIDE
LICITACÕES. CARGA HORÁRIA 20H/A.
ASSESSORIA PRATICA SOBRE A NOVA LEI
DE LICITAÇOES, CARGA HORÁRIA 30H.

TOl:AL GERAL
Serviços OI

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.164-1 - Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888

EMPRESA:
CNP.J:
TELEFONE: ( ) /( ) E-MAn.:
END:NO
BAIRRO/LOCALIDADE:CEP:
CIDADE:ESTADO:



@ SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANCAS - SEFIN

Importa o presente orçamento no valor totaldc R$.

Por extenso

Todas as despesas dos serviços deverão ser consideradas, tais como fretes, disponibilização

de softwares, seguros, contribuições sociais e demais despesas com pessoal e outras que possam

incidir, bem como taxa de administração, lucro etc.

Prazo dc início dos serviços: 02 dias após a ordem de serviços.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Locale data. dc de 2024

Assinatura e Carimbo CNPJ

OliS: Mais inf'ormações poderão ser obtidas através do Setor de Compras da I'refeitura
Municipal de Tianguá pelo e-mail: çg eras(@tíangu:çce.!:Ql: br.

Tianguá-CE, 09 dc julho de 2024

FRANCISCdJACINTO DE SÁ
Responsável pelo Departamento de Pesquisas de Preços e Cadastro de Fornecedores

Av.Moises Moita. 785 - Planalto
CNPJ: 07.735.178/0001-20

CEP: 62.320-000 -
CGF: 06.920.164-1

Tianguá -- Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
- Fine/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA DFD

Ne 26042024/01-SEFIN, de 26 de abrilde 2024

TIPO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS - PRESTAÇÃO

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração da Autoridade Competente
da Secretaria Municipalde Finanças, Doctmlento de Formalização da Demanda - DFD })ara a
problemática a ser resolvida que é a necessidade de contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de assessoria em licitação, e ministrar curso de capacitação sobre
a nova lei de licitações, de interesse da Secretaria de Finanças do município de Tianguá/CE
Dotação Orçamentária: 0401 04 123 0007 2.011 - Gestão e Manutenção tias Ativídades da
Secretaria de Finanças. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Fonte: 1500000000 - Recurso
proprio.

SETOR RKQulSiVANTE (UNIDADE ADMINISTRATIVA)
Secretaria Municipal de Finanças

Responsável(is) pela formalização da demanda
JOSE NAILTON ROCHA PONTES

Portaria/Matrícula
14943

Cargo/Função:
Secretário Municipalde Finanças

Data

01/11/2023

1) DESCRIÇÃO SUCINTA D0 0B)ETO
A presente contratação tem por objetivo a realização de um curso de capacitação sobre a
nova Lei de Licitações, voltado para a Secretaria Municipal de Finanças do Município de
Tianguá/CE. Este curso visa proporcionar aos participantes uma compreensão abrangente e
profundada da Lei n' 14.133/21, que estabelece o novo marco legal alara licitações e

contratos administrativos no Brasil. O objetivo principal é capacitar os servidores na
compreensão dos princípios, procedimentos e inovações trazidos por essa legislação
específica. Além do curso teórico, a contratação inclui assessoria prática para suporte
contínt.to na aplicação dos conhecimentos adquiridos, garantindo a corneta implementação
das normas legais. Esta capacitação contribuirá para o aprimoramento técnico tios
profissionais da Secretaria Municipal de Finanças, fortalecendo sua capacidade de
planejamento e execução, resultando em uma melhor prestação de serviços à população de
Tianguá/CE

2) JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de uma em})lesa especializada para ministrar curso teórico e fornecer
assessoria prática sobre a nova Lei de Licitações, para a Secretaria de Finanças do Município
de Tíanguá/CE é essencial para garantir a correra aplicação da Lei n' 14.133/21. A
capacitação atualizará os servidores sobre os novos princípios e procedimentos legais,
aprimorando suas competências em planejamento, execução e gestão cle projetos de
engenharia. A assessoria prática assegurará conformidade legal, eficiência e transparência
nos processos, resultando em melhorias significativas na prestação de serviços à população
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de Tianguá/CE. Dessa forma, a medida fortalectiá a ca})acldade técnica cla Secretaria e
promoverá a integridade nos })]ocessos licitatórios e coittratuais.

3)QUANTIDADE A SER CONTRATADA, QUANDO COUBER.
EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL (EXERCÍCIO OE 2024)

CONSIDERADA A

Ne

l

2

Qvn
ARG/'\ ilOKÁKiAI

ASSESSORIA PRÁTICA SOBRE A NOVA LEll) E LICIT/\CÓ ES, CAR(;/\ liO RIRIA l

01J
01; A NOVA LEll)E LICIT/\(:ÕES. CAR(;/i

. P!$cBK4o .. .
NC)VA LET DEI LICITO.çõES, CARA/\

DESCRIÇ40
LE] DE: LICITACOESCURSO TEÓRICO SOBRE
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UND.
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SERV

4) ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado é de R$ 58.000,00 [cin(luenta e oito lttili'edis), contornle contratações
passadas.

5) INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO
Pretende-se realizar a presente contratação em até 31 de lu111lo (lo alia cie 2024.

6) GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO;
O Grau de prioridade para a presente conta'citação considera-se mé(lío ejn virtude da
necessidade de adequação a forma legal dos })rocedimt'fetos de llcitzição ein atendimento a
Lei Federal14.133/2021 - Nova Lei de Licitação.

7)INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO 0U DEPENDÊNCIA COM 0 0BJET0 DE OUTRO
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA PAR.4 A SUA EXECtJÇAO, C0[W VISTAS
A DETERMINAR A SEQUÊNCIA EM QUE AS CONTRAT/\ÇOES SERÃO REALIZADAS:
Sem vinculação ou dependência

8)NOME DA ÁREA REQUISITANTE OU TÉCNICA COM A IDENTIFICAÇÃO DO
RESPONSÁVEL:

UNIDADE REQulsITANTE (SETOR) ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA

RESPONSÁVEL PELO REQUKnlmENTO ERESPONSÁVEL/AUTORID
COMPETE

rosé thA PON'i;ÊÍ'

VANESSA SILVA DOS SANTOS
CPF: 043.345.713-95

...h

Sey.l.gái'l(!Jl1l③cil)al çk.!⑤1l)çe!

Av.MoisesMoita.785-- tlenê Plácido-CEP:62.327-335-Tíanguà- Ce;
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⑧""w
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1 - Descrição da Necessidade da Contratação
A contratação de uma empresa especializada para ministrar coiso teórico e fornecer assessoria
prática sobre a nova Lei de Licitações para a Sectetaiia de Finanças do N4unicípio de 'lianguá/CE
é essencia] para garantir a cometa aplicação da ],ei n' ]4.133/21. ;'\. capacitação attializará os
servidores sobre os novos princípios e procedimentos legais, a])ríinorando suas competências em
planejamento. A assessoria prática assegurará conformidade legal. eficiência c trítnsparência nos
processos, resultando cm melllorias significativas na prestação dc sclviços à população de
Tianguá/CE. Dessa forma, a medida forta]ecc'rá a capacidac]e técnica da Secretaria e promoverá a
integridade nos processos licitatórios e contratuais.

2 - 1)emonstração da Previsão da Contratação no I'lado de (.ontrataçõcs Anual
Esta contratação ainda não foi incluída no PC,A.. devendo scr solicitcãdâ à autor'idade competente
para sua devida inclusão.

3 - Requisitos da Contratação
Curso Teórico Presencial: Proporcionar um treiname1lto detalhado, com carga horária de 20

horas, sobre a nova Lei de Licitações, incluindo suas l)rincipaís llludailç:ts, procedimentos e
implicações para o setor público. O curso será realizado em módulos. develldo atender até 50
inscritos.

Assessoria Prática Presencial: Oferecer suporte contínuo. caiu carga:thntária dc 30 horas, para
a aplicação prática da nova lei, ajudando na elaboração dc documentos. l)tocessos licitatórios e
resolução de dúvidas específicas dos servidores.

4 - Estimativas das Quantidades para a Contratação
Estima-se a realização de um curso com carga horária mínima lc 20 horas l)rcsenciais. abrangendo
todos os aspectos relevantes da nova l,ei de Licitações, e 30 horas presenciais para gaiailtir suporte
etêtivo durante a implementação (los novos processos. com cítpacídade pant50 inscritos.

5 - Levantamento de Mercado
Solução 1: Contratação de Empresa Especializada: Idclltiíicação c contratação de uma

empresa especializada na oferta de cursos de capacitação sobre a llova Lei clc Licitações. Critérios
de seleção incluem reputação, experiência coma)lavada. quitlicladc dos matciiais clidátícos e custo-
beneficio.
o Pontos Positivos: Alta qualidade e cxpet'iência es])ecialintda. al)oi'clagem profissional e
estruturada, garantia de atualização constante sobre a legislação
o Pontos Negativos: Dependência de dispoilibilicla(lc dc eil})rosas qualil'iradas no mercado.

Solução 2: Parceria com Instituições de IZnsino: llstabelecinlc1lto de parcerias com
instituições de ensino superior ou técnico que possuam pl'ograinas clc extensão ou cursos
específicos sobre a nova Lei de Licitações, garantindo a (lua]i(jade e :t ccrti ticação da capacitação
oürecida.
o Pontos Positivos: Credibili(Jade e certíí;ícação reconhecida, potencial dc custo reduzido,
acesso a recursos acadêmicos de alta clualidadc
o Pontos Negatí't'os: Indisponibilidade anual cjc instituições de cilsino com programas
específicos sobre a nova Lei de Licitações para atenclcr às neccssidaclcs imediatas do município.

Solução 3: Capacitação Interna com Instrutores Qualificados: rdl
de servidores municipais que já possuam conhecimentos aptohndadc

ltificação e treinamento
nêle a nova Lei de

Av.MoisesMoita,785- Nenê Plácido-CEP:62.327-335-TiangLiã-Cearà-www.tiang ua.ce.gov.br
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⑧"w*
Licitações para atuarem como multiplicadores internos. reduzindo custos e promovendo uma
formação contínua dentro da própria estrutura municipal
o Pontos Positivos: Redução de custos a longo prazo. dcscn\olvinlcnto contínuo delltro da
própria estrutura municipal, maior flexibilidade c itdaptação às necessidades específicas do
muntctpio
o Pontos Negativos: Atualmentc. não há scrvidoics qualificados dis})oilíveis para assumir o
papelde instrutores, o que inviabiliza a implcnlentação imediata desta solução.

So[ução a ser aditada: a So]ução ] ((:ontratação de Empresa ]]spccia]iza(]a ) f'oí idcntiticada como
a mais eHcaz para capacitar os servidores da Secretaria de ];inunças c]e ]ianguá/CE sobre a nova
Lei de Licitações. Esta solução ofbtcce experiência. especialização e uma abordagem profissional,
garantindo atualização constante e qualidade no ensino. Devido à indisponibilidade dc parcerias
com instituições de ensino e à falta dc servidores clualilicados internamente. a contratação de uma
empresa especializada é a opção mais viável para atender às necessidades imediatas e promover
uma gestão pública eficiente e transparente.

6 - Estimativa do Valor da Contratação
A estimativa preliminar do valor cía contratação é (]e RS 5o.000.00 ((-in(luenta .\4il Reais)
incluindo custos com material didático, instrt.ltoles, locação dc espaço lInFa realização do curso
entre outros

7 - Descrição da Solução
O curso proporcionará um treinamento detalhado- cotllcarga horát'ia de 20 horas. sobic a nova Lei
de Licitações, incluindo suas principais mudanças. l)iocedimcntos e iillplicaçõcs pztra o setor
público. O curso será realizado em módulos. de'vendo atenclc'r até 5(} inscritos. Além disso,
olêrecerá suporte contínuo, com carga horária dc 30 horas, l)aia a aplicação prática da nova lei,
ajudando na elaboração de documentos. processos licitatórios c resolução (!e dúvidas específicas
dos servidores

8 - JustiHicati'ç'as para o Parcelamento da Contratação.
Optou-se por não parcelar o objeto da contratação devido à simplicidade do objeto. à economia
dos recursos públicos e à necessidade de proporcional lama abordagem uiliflcada c completa. Essa
decisão visa garantir uma gestão simplificada. agilidade na execução, melhor controle de qualidade
e eficácia na capacitação dos servidores da Secretaria dc Finanças do Nlunicípio cle Tíanguá/CE,
atendendo plenamente às necessidades de atualização e al)rimoramento da comunidade local.

9 - Demonstratil,,o dos Resultados Pretendidos
Espera-se uma melhoria significativa na capacidade elos servidores c demais agentes públicos da
Secretaria de Finanças do Município de Tianguá/CL: em colllpieender c aplicar a nova Lei de
Licitações. A contratação de uma empresa especializada para ininístrar curso teórico e lbmecer
assessoria prática visa capacitar as profissionais pala condu/ir processos licitatórios de 6onna
eficiente, transparente e em total confomlidílde com a legislação vigente. Isso contribuirá para a
redução de erros e irregularidades. evitando possíveis contingências legais e 6ol'falecendo uma
gestão pública mais transparente, elícaz e alinhada aos })rincípios da legalidade e da eficiência.
Além disso, espera-se uma otimização dos iect.irmos públicos. pellnitindo iiicalizaçào dc licitações
mais eülcientes e economicamente venta:jogas para o l\município cic Tiailguá.'C'l:, rcsultaildo em uma
melhor aplicação dos recursos disponíveis e em benefícios concretos palita comi.unidade local

Av.MoisesMoita.785- Nenê Plácido-CEP:62.327-331
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10 - Providências Pré-Contratuais

Elaboração detalhada do termo de referência pala o curso tic capítcitação: l)ctinição clara dos
objetivos educacionais, conteúdos espccít]cos sobre ti ntll-a ] .ci cle L.iciutções. e metodologia do
curso para garantir a eficácia do aprcildizitclo

Identificação dos recursos llunlanos neccssát'ios. incluindo ec]ui])e dc instrtitotes c apoio técnico
Seleção criteriosa de instrutores (lualilicaclos. :issegttrattdo a cxcclêilcia ila cnttega do conteúdo e
na orientação prática

Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização c gestão clo
adequada dos funcionários designados parti líscalizar c gcrii o ctIDtl'dtO
aptos a supervisionar sua execução dc acolclo coill os termos csta1lelccidos.

l\lonitoramento contínuo das etapas plé-contlatuitis l)ati.igatailtir o cutnl)rtmcnto dos prazos e a
qualidade dos resultados: Acontpanhamento t'igoioso das Esses l)rcparittóiiiis parir assegurar que os
prazos soam cumpridos e que os !esliltados atiiÚíml os padiõcs dc cluali(líltlt' cspet'aços

:ontríito: l)reparação
-ailtiildo club estejam

ll - (l:ontratações Correlatas c/ou Interdependentes
Não há contratações correlatas ou intcrde})enclcntes idcntificücia:

12 - Impactos Ambientais e Medidas Mitiga(luras: Não
decorrente da realização do coiso tle capacítação.

,pcríl iiill)acto alllbicntal rele'\unte

13 - Posicionamento Conclusivo
A contratação cle uma eml)lesa especializada pala inii

assessoria prática sobre a nova Lei dc Licitações l)aia a Sccrctat
Tianguá/CE é essencial para fortalecer a cal)acidade técnica e
envolvidos

Este prometo visa não apenas garílntir o cntenditncnto lllo:
mas também preparar adequadamente os colaboradores para ítlllicii
transparente e eficiente dos processos licitatóiios.

Portanto, espera-se que esta iniciativa não al)eníts otiilaí/c a
mas também contribua significativanlentc })ztra Q apriinoramcnto
promovendo uma gestão mais transe)arcntc, ellcaz e zlliltllada
eficiência.

istri.ir tuFsc. teórico e fbnlecer
] (lc l:initilças do Município de
acioniiltlos sei«ü idoic?s públicos

llcJo das 1101tllativ'as a tualizadas.
esses coilhecímcntos na gestão

aplicação los recursos públicos,
da aclnlinistração pública local,

}s ptin'.:íl)i.}s da legalidade e da

Tianguá Cl:, 19 (le jlinho 2024

UNIDADE KEQulSiTANTE (SETOR) ESPONSÁVEL

'!'io blunicl

abo«-pw.bs«,.. '$a
VANESSA SILVA DOS SANTOS

CPF: 043.345.713-95

Av.MoisesMoita.785- 1Jené Plác do.CEP:62.327-331
C N ?J :07.735 .178 'OOG ] -20
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4.1.1. REGISTRO COMERCIAL no caso cle empresi3 (firma individual). no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitêinte ser a sucursal. tllialou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com amei'bação nn registro da Junta onde tetn se(te a matriz.
4.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empa'esa nlercanttlda Junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações. a(ompailllaclo de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso cla licitante ser a sucursal. filial ou agência,
apresentar o regístro da Junta ande opera coí)laverbação no registro da junta onde tem sede a matriz.
Se o contrato socialnão for consolidado deverão ser a])resentados os aditivos posteriores ao contrato
iniciale se consolidado, existindo alterações poster'ioi'es, também, essas sei'ão exigidas.
4.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - enceta cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada (te })Fava dil dii'etária em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, a})reseittar o t'egistro no (:artório de
Registra das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com amei'cação no Cilrtório onde [em sede a

4.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando cle eml)I'esa ou societlade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir
4.1.5. Documento oficial de identificação válido (com foto) e comllrovailte de CPF do sócio
administrador e ou titular da empresa
3.1.6. Declaração de regularidade do Sistema de Cadasti'aDIanto Unificam:lo de Fornecedores - SICAF

matriz

4.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoits Jui'íciicas CCN PJ)
4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualCFIC) Olt municipal, confnt'me o caso
se houver, re]ativo ao domicí]ío ou sede da ]ícitante, pertinente ao seu ramo dc atividade e compatível
com o objeto contratual;
4.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos l;ederais e Dívida Aviva cta União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n'} 1.751, clc 02/10/2014;
4.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadualmedíailte a apresentação Certidão Negativa
de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede;
4.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municípalmecliante a al)rebentação da Certidão
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geralou ISS);
4.2.6. Prova de regularidade relativa ao Ftmdo de Garantia por Tempo de Serviço (F(;TS) mediante a
apresentação do CertiHlcado de Regularidade I'iscal(Cria;)
4.2.7. Prova de inexistência de détlitos inadimplidos perante a justiça t.to trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNI)T, em confornii(jade com o disposto
na CLT com as alterações da Leí Ne. 12.440/11 - DOU dc Ot1/07/2011
4.2.8. No que concerne às provas de reguiariclacle fiscal, através de certidões, equi})ara-se os mesmos
efeitos da certidão negativa ás certidões positivas com efeito de negativa.
4.2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regulaiidacle fiscale trai)alhista. aos licitantes
enquadrados como microempresas e empresas c]e pequeno porte, sela assegura(]o o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicialcorresponderá ao momento em que o proponente foi' declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igualperíodo, a critério do Pregoeiro, para a regularização
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa;
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4.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte (lcverão apresentar toda cã documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
4.2.11. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, im plicará decadência do direito
a registrar o preço, sem prejuízo das sallções previstas na Lei 14..133/21, serldo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva
ata. ou a revogação da licitação;

4.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
4.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata. dissolução ou liquidação, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;
4.3.2. Balanço patrimonial, demonstração (le resultado de exei'cicio e dclnais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos Ceei'cicios sociais. rompi'ovando
4.3.3. índices de Liquidez Geral(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral(SG) su})eriores a l

4.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licit;]ção deverão atender .] todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os cleinonstrativos contál)eis pelo balanço de al)fartura; e
4.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso (le a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos
4.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos cona base no limite definido })Bala Receita
Federaldo Brasilpara transmissão da Escrituração ContábiIDigital- ECD ao S})ed.
4.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado infei'ior ou iguala l(un) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capitalmínimo QU património lí(cuido mínimo de no iTlínimo lO(Zo do valor totalestimado
da contratação.

4.3.8. As empresas criadas no exercício flnanceilo da licitação deverão atender a tod.is as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonsti'atiras contábeis pelo balanço de abertura. (Lei ng
14.133, de 2021, art. 65, $1e)
4.3.9. O atendimento dos índices económicos previstos neste item dcvei-á ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da ál'ea contábil, apresentada pelo fornecedor.

[um)

4.4. QUA nCAÇÃO TÉCNICA
4.4.1. CAPACITAÇAO TECNICO-OPERACIONAL:
4.4.1.1. Apresentar certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) p-)]' pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, em que figurem o nome da empresa concon'ente ila cntldição cle "contratada",
demonstrando que a empresa executou ou esteja executando ctiretamente sctviços com))atíveis em
características semelhantes ao objeto !icitado, atinentes às respectivas })arcelas de maior relevância
4.4.1.2. Para Rins da comprovação de que trata este subir:em são consideradas })arcelas de maior
relevância

a) Formação e capacitação na nova lei de licitações, })ara })elo illcnos 25 })al'ticlpantes, com carga
horária mínima de 10h
b) Assessoria Administrativa sobre a nova lei de licitações

4.4.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL:
4.4.2.1. A indicação deverá ser feita atra\rés de declaração da licitante com indicação explícita da
equipe técnica, pertencente ao seu quadro permanente. composta (le no mínimo
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a) 0 1 (um) palestrante com especialização ou mestrado ou clnutorado, cona expei'iência comprovada
em cursos acerca da Nova Lei de Licitações.
b) 01 (um) consultor com formação eln administração, contabilidade ou direito devidamente inscrita
no conselho profissional competente, com experiência comprovada cin Assessoria Administrativa
sobre a nova lei de licitações com foco elll obras e serviços de engenharia.

4.4.2.2. Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permaneitte. na data prevista
no preâmbulo deste Edital, os profissionais descritos no item 4.4.2.1, cleteiltores de no mínimo 01
[um) atestado ou certidão de responsabilida(tt técnica, etnitido pl)r pessoa jurídica de direita público
ou privado, que comprovem ter os profissionais executado serviços dc características técnicas
similares as do objeto ora limitado, atinentes às I'espectivas parcelas de maior relevância
4.4.2.2.1. Para fins da comprovação de (lue trata este sul)item são consicle!'a(tas parcelas de maior
relevância:

a) Formação e capacitação na nova ]ei de licitações, para o lli'ofissiona] desci-ito no st/bfteln 4.4.2.],
alínea a:
b) Assessoria Administrativa sobre a nova leí de licitações, para o profissional descrito no subítem
4.4.2.1. alínea b
4.4.2.3. Entende-se, para fins deste edital. como pertencente ao (it.tadro permanente: sócio, díretor
ou responsáveltécnico
4.4.2.3.1. A comprovação de vinculação ao quadro periuanente da licitante será têita
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato sociale aditivos
b) Para diretor. mediante a apresentação da ata de eleição e posei' da atual clirtttoi'ia, devidamente
registrada junto ao órgão competente
c) Para responsável técnico, mediante apresentação cle cópia de Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) - devidamente assinada ou de Conta-ato cle PI'estação cle Seivíços conforme o Código
Civil Brasileiro ou Declaração cle contratação futura (lo profissional detentor do atestado,
acompanhado de anuência deste (Acórdão 1446/2015 Plenário)
4.4.2.3.2. A Comissão Permanente de Licitação clo Mtmicípio de Tianguá - CE, se reserva o direito de
consultar o CNIS (Cadastro Nacionalde Informações Sociais), pat'a comp roçar o vínculo empregatício
clo(s) responsável(is) técnico(s) detentor (es) dos atestados coij} o licitante
4.4.2.4. Os profissionais indicados pela licitante deverão l)ílrticipar pei'inailentenlente do serviço
objeto desta licitação, admitindo-se a substituição })or l)rotissionais cle expc3l'iêllcia ecluivalente ou
superior, desde que aprovada pela administração.
4.4.2.5. A licitante deverá juntar declaração expressa informando que sua equipe participará
permanente dos serviços na condição de profissionais técnicos

4.5.1. Havendo a necessidade de envio de docLmlentos de ]labilitação comi)lenlentares, necessários à
confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitallte será convocado a encaminhá-
los, em formato digitalou físico, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de habilitação
4.5.2. Somente haverá a necessidade de contprovação clo l)reen(himento (le requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver' dúvida enl relação à integridade
do documento digital.
4.5.3. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação dc CNPJ/CPF diferentes. salvo
aqueles legalmente permitidos.
4.5.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. excito aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da mau'iz.
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4.5.5. Serão acentos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, (]tiando for con })sovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
4.5.6. A declaração do vencedor acontecerá no moi)lento imediatamente posterior' à fase de
habilitação.
4.5.7. Será habilitado o licitante que não comprovar sua hal)imitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:
5.1. A apresentação da proposta de preços será realizada pelo e-mail
licitacaotianguace@hotmail.com ou na sede do Setor de Licitação, localizada na Av. Moisés Moita, n'
785 - P]ana]to - CEP: 62.320-000 - Tianguá - CE, durante o horário (]e expediente do setor.
5.2. Na proposta de preços deverão constar as especificações detallla(las dos itens. quantidade
solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, ti'ibutos. im})oitos. taxas.
encargos e demais despesas que incidam direta ou in(lirctamente sol)re os itens, mesmo que não
estejam registrados neste documento.
5.3. A licitante deverá garantir a execução do objeto sem qualquer' contratem})o, e se caso constatado
alguma imperfeição. o objeto será recusado e a licitante submetida às penalidades da l,ei. além do
registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
5.4. A Contratante poderá se valer da análise técnica dos serviços })ropostos, pala verificação do
atendimento das especificações mínimas dos itens constantes neste })rojeto básico/termo de
referência.

6. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:
6.1. Para a execução dos serviços será emitídz] ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE l:XECUÇÃO,
em conformidade com a proposta (s) vencedora (s)

6.2. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024.
6.3. As obrigações decorrentes clo pi'esente processo administrativas serão formalizadas mediante
lavratura do contrato, subscrito pelo Município, através cla Secretaria solicitante, representada pela
Ordenadora de Despesa e o (s) proponente (s)

7. LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
7.1. Os serviços terão o prazo de execução de 60 Csessenta) dias e deverão ser realizados juntamente
ao responsáveldevidamente designado pela Secretaria competente, considerando cronograma a ser
apresentado pela Secretaria de Finanças, podendo ser prorroga(lo otl alterado dc acordo com a
vontade das partes, contados a partir da emissão da ORI) E.M DE SERVIÇOS

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
8.1. A execução do objeto será fiscalizada })or servidor clesigllado })elo órgão responsável pela
contratação, sendo que o Gestor do Contrato será respoilsávelpor atestar os docllmentos da des})esa
(nota fiscal), quando comprovada a fiele carreta execução para fins dc pagaillento;
8.2. A presença da fiscalização por servidor designado })elo órgão iesponsávelpela contratação não
elide nem diminui a responsabilidade cla empresa conta'atada; c
8.3. Caberá ao órgão responsável pela contratação I'ejectar totalmeitte ou enl })arte, qualquer
equipamento que não esteja cle acordo com as exigências, bem como, cletermina] })razo para
substituição do item eventualmente fora de es})ecinicação.
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9. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cum))rir integralmente as disl)osições do instrumento
convocatório, da Lei Federalne. 14.133 de 01 de abrilde 2021, alterada e consolidada e do Decreto
Municipal ng. 37/2024, de 2 6 de junho de 2024
9.2. O CONTRATADO obriga-se a:
9.2.1. Os serviços licitados deverão ser executados no })vazo de até fl0 (sessenta) dias e ctinsiderando
ainda as disposições do item 8. Deste termo, a cantai' da "ORDEM Dl{ SFIRVIÇOS", observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e (disposições
constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsal)ilidade pelo })agamento (le todos os
impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estadual e munici})al. l)em como, qt.taisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejaill trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam im})utáveis. inclusive com
relação a terceiros, em decorrêncía da celebl'ação do Contrato, e] ainda
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total nu eln parte. o objeto do
contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tei-cedros. decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou su})sessões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado tio contrato, na forma da
Lei n9 14.133/2 1;
9.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo
Contratante, em decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adorando medi(las internas
de segurança

10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto coiltratt.ial, poi meio cte serviclot especialmente
designado para esse fim, podendo, em clecorrência, solicitar proviclêilcias da (:ontratada, que
atenderá ou justificará de imediato.
I0.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas conciíções estabele(idas no editale no Termo
de referência
I0.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues e instalados os eclttipamentos
l0.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local cla entrega des(le qut} observadas as
normas de segurança.

11. CONDIÇOES DE PAGAMENTO:
11.1. 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos pl'oclutos licitados. segundo as ordens de
compras/autorizações de fornecimento ex})edidas pela Administração, cie conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor cia despesa, acon)panhaclas das certidões
Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições díiproposta.
11.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encamiRhtlmento da doc.unentação
tratada no subitem anterior, através de cré(lato na conta l)ancária do fornece(lo

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS:
12.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento
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próprio da Secretaria solícitante, na seguinte dotação orçamentária:040 1.04.123.000. 2.011 - Gestão
e Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças. Elemento (le Despesas: 3.3.90.39.00 - Fonte:
1500000000 - Recurso próprio.

13. GESTOR DO CONTRATO:
13.1. A Gestão do Contrato será exei'cada por servidor designado pelo órgão Contratante, da
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ - CE, o qualdeverá exercer en] to(ia sua l)lenitude a ação
de que trata a Lei ng 14.133. cie IP de abrilde 2021

14. PENALIDADES:
14.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplêilcia cje suas obl'ilações, definidas neste
Instrumento ou em outros que o coinpleillentem, as seguintes i)luras, setll })iejuízo das sanções
legais. respeitado o princípio constituciolialda ampla ctefesa
14.2 Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de: 1%) (um por cento) sobre
o valor totaldo contrato, por cada dia de atraso injustificado não execução clo contrato, não ficando a
administração impedida de rescindir uililatcralmente o contrato e aplicam' as ot.terás sanções previstas
nos artigos 155 e 157 da l.ei ne 14.133/21.
14.3. Em caso de inexecução totalou parcialdo contrato
14.3.1. Advertência
14.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) soba'e o valor ci o contrato

14.3.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos cle comer.atar com a
administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar comia administi'ação pública enquanto
perdurarem os motivos de terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedicta sempre (lue o conta'atado ressarcir
a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo cle sanção a})lacada com base no
inciso anterior.

14.4. O valor da multa aplicada será deduzida pela CONTRAI.f\NTl{ por ocasião do })agamento.
momento em que a Tesouraria da PREFEITURA comunicará à CONTRATADA.
14.5. Se não for possívelo paganaento por meio de desconto, a CONTRATAR)A ficará obrigada a
recolher a multa por meio de del)ósito em Conta Corrente cn] nome da PREFEITIJRA (o número da
Conta será informado pela Tesouraria da Prefeitura). Senão o fizer, será encaminhado à
Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de execução

14.6. Aos proponentes que convocados dentro do })rezo de validade da suta })i'oposta não c'elebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, eilsejar em
o retardamento da execução do certame, não mantiverem a prol)testa. tblllarem ou fraudarem na
execução do contrato, comportarem-se de modo inidõneo, fizerem declaração falsa ou cometerem
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sempre juízo da
reparação dos danos causados ao município })elo infrator:

a) Advertência;
b) Multa;

c) Suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração })elo prazo de até
05 (cinco)anos;
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d) Declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos deter'minantes da })unição Oll até que seja promovida sua
reabilitação pela própria autoridade que aplicou a pendida(le.
14.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, (luc prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, seReIa-lhe franqueada vista ao processo.

15. DAS ALTERAÇOES E DA REPACTUAÇAO DO VALOR CONTRATADO:
15.1.0 contrato poderá ser reajustado conforme os casos previstos em Lei.
15.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsívelis, porém de conseqiiências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução clo ajustado, ou ainda, enlcaso de força maior.
caso fortuito ou fato do príncipe. configui'ando área ecoitâmica extraordinária e extracontratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo,
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneraçíio da execução dos serviços, objetivando a
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na foi'ma da Lei Federal n!
14.133/2021

16. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP E DA ALOCAÇAO DE RISCOS
16.1. Considerando a facu]dade posta no inciso do art. 22 da Lei Fec]era]n.u ] 4.133/2021 - Nova Lei
de Licitações, Rica dispensa a apresentação da alocução dos riscos, haja vista a l)fixa complexidade do
objeto. O Estudo Técnico Preliminar encontra-se anexado aos autos do })rocesso.

Tíanguá - CE, 19 de junho de 2g24

rosé ANTES
Secretário Municipalde Finanças
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